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gramática: 15.451.0039.2120, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte: CONVÊNIO Nº 1074.624-81/2020/
MDR/CAIXA/PMBV.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
 CONTRATADA: EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES EI-
RELI.
 Data de Assinatura: 04 de novembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 037/2024

 FIRMA: CAPITAL CONSTRUÇÃO, INDÚSTRIA, SERVI-
ÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ 22.890.123/0001-
88.
 Providenciar a execução/prestação dos serviços, ob-
jeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90004/2024, cons-
tante no Processo nº 1781/2024 SMO a qual será executada 
e regida em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 e suas alterações, pelas Cláusulas do 
Contrato nº 687/SMO/GC/DPLAN/2024 e pelos preceitos de 
direito público e privado aplicáveis.
 FISCAIS: Carlos Anderson Uchoa Mariano, Enge-
nheiro Civil, CREA 0414598792 – (Gestor), Fabrício Lima Ba-
tista, Engenheiro Civil, CREA 0915875101 – (Fiscal Técnico) 
e Emilly Gutierre Amorim, Cargo: Assessor Técnico - AS 06, 
Matrícula n° 850985 – (Fiscal Administrativo), lotados nesta 
Secretaria.
 DO OBJETO:
 Constitui objeto da presente Ordem de Serviços: 
contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para a execução dos serviços de desmon-
tagem e mobilização da estrutura metálica do palco Velia 
Coutinho, no município de Boa Vista - RR, conforme discri-
minado e especifi cado no Edital.
 DO PREÇO E PAGAMENTO:
 O VALOR GLOBAL do objeto da presente Ordem de 
Serviços corresponde a R$ 148.900,00 (cento e quarenta e 
oito mil e novecentos reais), que deverão pagos pela Se-
cretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças 
– SEPF, devidamente atestada pela fi scalização da CONTRA-
TANTE.
 Nota de Empenho: 4628 Unidade Orçamentária: 
02 09 01, Funcional Programática: 15.451.0038.2112.0000, 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.91 – Fonte de Recurso: 
1.500.0000 – R$ R$ 148.900,00 (cento e quarenta e oito mil 
e novecentos reais) - Recurso Próprio.
 DO PRAZO:
 O prazo de execução do objeto será de 30 (trinta) 
dias, contados da emissão da Ordem de Serviços, confor-
me Cláusula Terceira – Prazo para Execução da Obra/ Servi-
ço, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 115 da Lei 
14.133/21 e suas alterações.

 Boa Vista, data constante da assinatura no sistema.

Deusiana Ferreira Costa Gouveia
CPF: 048.471.464-33

Secretária Municipal de Obras  

 Recebido: 

Gleison Mesquita da Silva
CPF nº 509.973.192-91

Representante

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PORTARIA Nº 044/2024/GAB/SMSP

 O Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o dispos-
to no Contrato nº 326/2019/SPMA, Processo nº10764/2019/
SPMA, fi rmado entre Município de Boa Vista e a Empresa 
TEC DIESEL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE BOMBAS INJETORAS 
LTDA-EPP. 

 RESOLVE:

 Art. 1º - Destituir a servidora: Sra. LIZ DE LIMA OLI-

VEIRA, Matrícula nº 959469, Cargo Diretor de Departamen-
to, de Fiscal do Contrato nº 326/2019/SPMA, Processo nº 
10764/2019/SPMA.

 Art. 2º - Designar a servidora: Sra. CARINA SILVA 
LOBO, Cargo: Assessor 3, Matricula: 954632, para fi scali-
zar o disposto no Contrato nº326/2019/SPMA, Processo 
nº10764/2019/SPMA.

 Art. 3º-Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Serviços Públi-
cos – SMSP

 Boa Vista - RR, 05 de novembro de 2024.

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

GABINETE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 26295/2023/SMST.
 Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 
524/2023/SMST.
 Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
nº 524/2023/SMST por mais 12 (doze) meses, a contar de 06 
de novembro de 2024.
 Unidade Orçamentária: 0215 Funcional Programá-
tica: 06 122 0066 2235 Categoria Econômica: 3.3.90.33.00, 
Fontes de Recursos: Recurso Próprio.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA URBANA E TRÂNSITO.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: MRTUR – MONTE RORAIMA TURISMO 
LTDA
 Data de Assinatura: 05 de novembro de 2024
 

Wilson Francisco da Silva
Secretário Municipal da SMST - Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS
GABINETE SECRETÁRIA

PORTARIA Nº 002/2024 – GAB/SEMCONV

 A Secretária Municipal de Convênios, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas através do De-
creto 0013/P, de 04 de janeiro de 2021, publicado no DOM 
5286, de 04 de janeiro de 2021.

 RESOLVE:

 Art. 1º – Art. 1º – Designar a servidora Sara Maria 
Farias Figueredo, matricula 44176, para fi scalizar o contra-
to 777-SEMCONV/GAB/2024, que tem como objeto PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CONVÊNIOS— SEMCONV.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Secretária Municipal de Convênios, em 
04 de novembro de 2024.

Cremildes Duarte Ramos
Secretária Municipal de Convênios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS

GABINETE SECRETÁRIA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 31410/2024-SEMCONV/GAB 
 Espécie: Contrato nº 777-SEMCONV/GAB/2024 – 
NUP 9.507664/2024
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS E 
VETORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CONVÊNIOS— SEMCONV
 Modalidade: Pregão Eletrônico n° 151/2023
 Valor: R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais) 
 Unidade Orçamentária: 021601
 Funcional Programática: 04.122 0070 2.247 
 Categoria Econômica: 3.3.90.33.00
 Fontes de Recursos: Próprio 
 Interveniente: Secretaria Municipal de Convênios
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 
 Contratada: ESGOTEC SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
LTDA 
 Data de Assinatura: 04 de novembro de 2024
 Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0512/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1° – Autorizar o afastamento da servidora Naia-
ne Alberto Ribeiro – Assessor de Esporte II, no período de 
11/11/2024 à 19/11/2024 – à cidade de Recife - PE, para 
participar do Campeonato Brasileiro 2024 – Etapa Final do 
Karatê, conforme Processo nº 033322/2024.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 
11 de novembro de 2024, revogadas as disposições em con-
trário

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
06 de novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 204/2024 – FETEC, celebrado em 17.10.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista – FETEC e a empresa R. J. Produções de Eventos 
LTDA-ME.
 3. OBJETO: Contratação de bandas e/ou artistas, 
por intermédio do credenciamento de  música, conforme as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme justifi cativas cons-
tantes nos autos do processo nº. 0128/2024 - FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 13.250,00 (treze mil e duzentos e cin-
qüenta reais), de acordo com os documentos que integram 
este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi ca-
tivas constantes no processo administrativo nº. 0128/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 35 
(trinta e cinco) dias, a contar da assinatura do contrato, que 
ocorreu no dia 17 de outubro de 2024 e poderá chegar ao 
seu termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
conseqüente liquidação da despesa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

 1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 205/2024 – FETEC, celebrado em 17.10.2024.
 2. CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de 
Boa Vista – FETEC e a empresa Serviços Associados LTDA.
 3. OBJETO: Contratação de grupos artísticos cultu-
rais, por intermédio do credenciamento de grupo cultural, 
conforme as necessidades da Fundação de Educação, Turis-
mo, Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, conforme jus-
tifi cativas constantes nos autos do processo nº. 0129/2024 
- FETEC/SUPEC.
 4. VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 8.697,00 (oito mil e seiscentos e 
noventa e sete reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato.
 5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade – 
13.392.0026.2076 – Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justifi ca-
tivas constantes no processo administrativo nº. 0129/2024 
- FETEC/SUPEC.
 6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei nº. 8.666/1993.
 7. PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 30 
(trinta) dias, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 17 de outubro de 2024 e poderá chegar ao seu 
termo fi nal com execução total do objeto do Contrato e a 
conseqüente liquidação da despesa.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA 

 LEI MUNICIPAL N.º 2.658, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024.

AUTORIZA O USO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
PARA ATESTAR DEFICIÊNCIA PERANTE OS ÓR-
GÃOS PÚBLICOS E ESTABELECIMENTOS PRIVA-
DOS PARA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÕES DE 
SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que, o Prefeito do Município de Boa Vista, san-
cionou tacitamente e eu promulgo a seguinte:

 L E I:

 Art. 1º - Fica vedada qualquer forma Art. 1º - É con-
cedida a permissão para a utilização da carteira de identi-
dade como documento hábil para a comprovação de defi ci-
ência permanente, seja ela física ou intelectual, englobando 
também o Transtorno do Espectro Autista - TEA, junto aos 
órgãos públicos e entidades privadas, visando à obtenção 
de benefícios e realização de procedimentos que deman-
dem evidência das condições de saúde, no âmbito do Muni-
cípio de Boa Vista, Estado de Roraima.

 Parágrafo único. Para a validade da comprovação 
de que trata o caput deste artigo, a carteira de identidade 
deverá estar dentro do prazo de validade e conter informa-
ção que comprove a condição de saúde por meio de Clas-
sifi cação Internacional de Doenças - CID e seu respectivo 
símbolo.

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.


